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Edital Concorrência Eletrônica Nº 01/2026 

ID 2026.051E0700001.01.0001 

 

O Município de Muqui - Estado do Espírito Santo, através do Agente de Contratação, realizará licitação, na modalidade 

"Concorrência Eletrônica", menor preço global, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Transportes e Obras Públicas, 

conforme Processo nº 2025-J04HB, devidamente aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal. A Concorrência será realizada pela 

Comissãode Contratação, designados pela Portaria nº 087/2025 e, será regido pela Lei Federal no 14.133/2021 e 

subsidiariamente pelo Decreto Municipal nº 113/2023, e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar 

147/2014 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

DATA DE INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/02/2026 às 08:30h 

DATA FINAL DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/03/2026 às 08:30h 

ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 03/03/2026 às 08:31h 

Local: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: menor preço global. 

Modo de disputa: Aberto 

1. DO OBJETO. 

O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a Desmontagem completa de um galpão pré-
moldado atualmente instalado na área destinada à construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS), incluindo a 
retirada, organização e transporte das estruturas, bem como o fornecimento de materiais complementares, conforme 
especificado na planilha orçamentária anexa. Após a desmontagem, objetiva-se ainda a remontagem integral do 
galpão pré-moldado no Parque de Exposições do município de Muqui, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

A licitação será conforme quantidades e especificações contidas na Planilha Orçamentária e anexos que integram o presente Edital. 

 
O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos 
termos do inciso I art. 33 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste instrumento correrão através das seguintes dotações 
orçamentárias: 
008001.1545200143.021 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS; 33903900000 - 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA; Ficha Financeira: 388 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

A Concorrência será realizada no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
Os licitantes deverão acompanhar no Sistema Eletrônico, através do campo "ANDAMENTO DO PROCESSO", durante todo o 
período da licitação, compreendido da data da publicação do edital até a de homologação do processo licitatório, as informações 
postadas no sistema pela Comissão de Contratação. 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2026.051E0700001.01.0001&controleInstrumentoContratacaoId=0
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Em caso de dúvidas referentes à utilização e alimentação do Sistema Eletrônico, deverá o interessado consultar o setor de apoio 
do Portal de Compras Públicas pelos telefones 3003-5455 | 0800 730 5455, não tendo a Prefeitura Municipal de Muqui 
nenhuma responsabilidade no manuseio do sistema pelo Fornecedor. 

É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 

Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 

 

Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU- Plenário). 

 
Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
Nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá 
o prosseguimento no certame; 

 
Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalícias; 

 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
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Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

 
Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista; 

 

Que não possui sanções vigentes previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021; 

 
Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
CF/88. 

 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
Os documentos para habilitação serão os discriminados no Anexo - Documentos de Habilitação, parte integrante deste edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

O não envio dos documentos de habilitação conforme item 5.1, acarretará na inabilitação do licitante. 

 
O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 
e senha. 

 

Os documentos de habilitação deverão ser compactados e enviados no formato ZIP, ou extensão admitida pelo sistema, 
respeitando a forma e o prazo previsto neste edital. 

 
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

 
Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 

 

Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.1.2 . O preço máximo global a ser pago pelo presente procedimento licitatório será de R$ 134.912,86 (cento e trinta e quatro 
mil, novecentos e doze reais e oitenta e seis centavos). 
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 
participarem de licitações públicas. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

 
O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Projeto Básico, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, na fase inicial. 

 
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 

O sistema disponibilizará campo próprio (CHAT) para envio de mensagens do Agente de Contratação e para troca de 
mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes, quando for o caso. 

 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
no Edital. 

 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

O intervalo mínimo entre o valor de um lance e outro é de R$ 1.000,00 (um mil reais).  

Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
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Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 
melhor preço. 

 
Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de 
Contratação. 

 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante. 

 
No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do 
certame, publicada no <http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

 
Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez 
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

 
Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitemanterior. 

 
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação, deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

 
Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no 
edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
Considera-se inexequível a proposta que se amolda na disposição do § 4º do Artigo 59 da Lei 14.133/2021, bem como que 
apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

 
O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

 
Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes do Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

 
Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e 
por extenso. 
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Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

 

10. DOS RECURSOS. 

A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma IMEDIATA, via sistema provedor, APÓS O 

TÉRMINO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO ATO DE HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. O sistema 

Aceitará a intenção o licitante, incialmente, nos 10 (dez) minutos imediatamente posteriores ao julgamento das propostas e do 

ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor. 

 

Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui estabelecido (chat de mensagens, e- mail, 

carta, etc.). 

 

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA 

PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal. 

 

Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, EM IGUAL NÚMERO DE DIAS E NA 

MESMA FORMA, cujo prazo correrá a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pelo licitante. 

 

Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da Autoridade Competente. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, 
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

11.4.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará e homologará a 
licitação. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO  OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 

 

O prazo de execução do Contrato será de 02 (dois) meses, contados a partir da assinatura do representante Legal da empresa na 
ordem de serviço, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite 
do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 
O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 

 
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 

 
Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 
14.133/2021; 

 

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar 
o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de 12 meses contado da data base do 
orçamento estimado pela PMM. 

 
Após o interregno de 12 meses, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação com base no Índice Nacional de 
Custo de Construção - INCC, da Fundação Getúlio Vargas (FGV), nos termos do artigo 25, § 7º da Lei n.º 14.133/2021, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 meses será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 

15. DA VISITA TÉCNICA 

Os locais onde os serviços serão executados estarão à disposição das empresas proponentes para visitação, sendo esta 

facultativa. As empresas interessadas deverão agendar, antecipadamente, para que efetuem a Visita Técnica, em dia e hora 

designados, para que juntamente com profissional Técnico e um representante da Secretaria requisitante desta Municipalidade, 
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realizem a visita técnica nos referidos locais, de cuja visita a Municipalidade fornecerá o competente atestado. 

Durante a realização da visita técnica aos locais de realização dos serviços, a empresa proponente poderá requerer todas as 

informações referentes às condições do local para o fiel cumprimento das obrigações constantes deste instrumento. 

A visita técnica NÃO É OBRIGATÓRIA. No entanto, as empresas que não a fizerem deverão apresentar uma 

DECLARAÇÃO, CONFORME MODELO ANEXO sugerido, assumindo toda responsabilidade e as consequências por não ter 

realizado a visita. 

A visita técnica poderá ser solicitada/agendada pelo telefone (28) 3199-0456 ou pelo e-mail obras@muqui.es.gov.br / 

engenharia@muqui.es.gov.br. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE. 

Conforme descrito nos Anexos e na Minuta do Contrato. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

f) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
k) não apresentar garantia adicional, prevista no art. 59, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, quando regularmente convocado 
pelaAdministração. 

 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções, garantidos os direitos ao 
contraditório e à ampla defesa: 

 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

II. Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021), 
pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 

 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

 
IV. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente: nos seguintes casos e 
percentuais: 

 
a) De até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, diante do cometimento das condutas 
previstas nas alíneas "a", "d" e "e" do item 17.1; 

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor total do contrato ou instrumento equivalente por dia que exceder ao prazo para 
execução dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento); 
c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em 
percentual proporcional ao descumprimento e prejuízos sofridos pelo Município em decorrência do descumprimento, sem 
prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder; 

d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total sobre o valor total do contrato ou instrumento 
equivalente, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder; 
e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato ou instrumento equivalente, diante do cometimento das 
condutas previstas nas alíneas "f", "g", "h", "i" e "j" do item 17.1; 

mailto:engenharia@muqui.es.gov.br
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O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Considera-se a conduta prevista na alínea "b" do item 17.1 como sendo o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação 
assumida pela contratada. 

 
Considera-se a conduta da alínea "e" do item 17.1 como sendo o atraso que importe em consequências graves para o 
cumprimento das obrigações contratuais. 

 
Considera-se a conduta da alínea "g" do item 17.1. como sendo a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem 
ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Prefeitura Municipal, com exceção da conduta disposta no inciso 
"f" do item 17.1. 

 
Considera-se a conduta do inciso "h" do item 17.1. como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do 
contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da execução contratual. 

 

As multas deverão ser pagas mediante DAM emitido pelo setor de tributação do Município de Muqui. 

 
O montante de multas aplicadas ao CONTRATADO não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global do 
contrato; caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato 

 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
Todas as sanções previstas neste projeto poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

 
Independente de outras sanções legais cabíveis, o Município poderá aplicar cominações ao contratado, em caso de 
descumprimento das condições previstas para a contratação, de acordo com a previsão dos artigos 137, 138, 139, 155 e 156, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital 
e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, devendo o arquivo ser anexado ao sistema. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amolda ao art. 
55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos 
autos do processo de licitação. 

 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serãocadastradas no 

sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da 
sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

 

19. CAUÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
A caução de garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer garantia ao MUNICÍPIO quanto ao fiel cumprimento, 
pela CONTRATADA, de todas as obrigações direta ou indiretamente vinculadas ao Contrato a ela adjudicado. 

 
Na data de assinatura do Contrato, a Proponente vencedora apresentará a caução inicial de garantia que deverá ser de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor global estimado do instrumento contratual. Este depósito deverá ser efetuado conforme indicação da 
Tesouraria do MUNICÍPIO conta bancária específica em dinheiro; Seguro garantia ou Fiança Bancária. 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia;II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil; 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

Deverão ser observados os art, 96 a 102, da Lei 14.133/2021. 

 

20. DA HABILITAÇÃO. 

Conforme Item 13 do Termo de Referência. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

 
No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

 
A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 
as do Projeto Básico. 

O Município de Muqui - ES, poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 
ampla defesa e contraditório. 

 

A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato. 

 

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, no portal da 
transparência do Municipio de Muqui-ES (www.muqui.es.gov.br) e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 
Bernardino Monteiro, 96, bairro Centro, Muqui - ES, nos dias úteis, no horário das 8 às 11h e de 13:00 às 16:00 horas, no 
mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 
interessados. 

São partes integrantes do presente Edital os seguintes anexos, além das planilhas orçamentárias e projetos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Declaração de enquadramento; 

Anexo III – Declaração conjunta; 

Anexo IV – Declaração de subcontratação; 

Anexo V - Modelo de proposta comercial; 

Anexo VI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo VII – Minuta contratual. 

 

 
Muqui – ES,09 de fevereiro de 2026. 

 

 

Marina Batista Muchuli Silva 

Agente de contratação 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.muqui.es.gov.br/
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 

 
À 

Prefeitura Municipal de Muqui 

Licitação 
 
 

 
Ref.: Concorrência nº ......... /2026 

 
 
 
 

 
A empresa ......................................., inscrita no CNPJ nº............................................. , DECLARA, em atendimento ao 

previsto no edital da Concorrência Nº ........., que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa, 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou equiparado, nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06 e alterações, e nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. citado, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos Art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações. 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

(Representante Legal) 



MUNCÍPIO DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 

 
À 

Prefeitura Municipal de Muqui 

Licitação 
 

 
Ref.: Concorrência nº ......... /2026 

 
 

 
A empresa ........................................................, estabelecida à ................................................................ (ENDEREÇO 

COMPLETO) ............., devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º ................................................... , DECLARA: 

 

- A inexistência de fato superveniente, impeditivo da participação da empresa na presente licitação, bem 

como de que aceita incondicionalmente de todas as condições deste edital; 

- O atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, de que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz; 

- Possuir compromisso com a sustentabilidade ambiental; 

- Dispor dos equipamentos, utensílios e pessoal adequados à plena execução do objeto licitado; 

- Não possuir sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou dirigente, atuando na 

Prefeitura Municipal de Muqui /ES; 

- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

- Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

- Que dispõe de equipamentos, utensílios e pessoal para a execução do objeto. 

 

Local e data 
 

 

 

 

 

(Representante Legal) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO 
 

 
À 

Prefeitura Municipal de Muqui 

Licitação 
 

 
Ref.: Concorrência nº ......... /2026 

 
 
 

 
A empresa........................................., inscrita no CNPJ N º .................................................. DECLARA para os devidos 

fins que concorda em subcontratar até 25% (vinte e cinco por cento) do valor licitado para empreendedor individual, 

microempresas e empresa de pequeno porte abaixo qualificados, conforme disposto no inciso II do Art. 48 da Lei 

Complementar Nº 123/2006 e alterações. 

 

 

1.   

2.   

3.   

- Indicar e qualificar as empresas a serem contratadas, com a descrição dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e 

respectivos valores. 

 

 

 

 

Local e data 
 

 

 

 

 

(Representante Legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
À 

Prefeitura Municipal de Muqui 

Licitação 
 

 
Ref.: Concorrência nº ......... /2026 

 
 
 
 
 

 
Pela presente, a empresa ....................., inscrita no CNPJ N° .................. apresenta e submete a essa Comissão Permanente 

de Licitação proposta comercial relativa à (.........Descrição do objeto, conforme requerido no edital...........), assumindo 

inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua execução. 

O preço, a ser considerado para fins de julgamento e formalização de Contrato, referido à data da aberturados 

Documentos de proposta, é de: R$ ...........................( ...................................................................................... ). 

 

DECLARAMOS que assumimos inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que por ventura venha a ser 

detectado na preparação da proposta, DECLARANDO ainda, que no preço estão comprometidas todas as despesas, que 

direta ou indiretamente, decorram da prestação do serviço objeto desta licitação, inclusive todos os tributos incidentes 

sobre os mesmos. 

A validade desta Proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data da apresentação dos Documentos de Habilitação e 

Proposta. 

 

 

 

Local de Data 

 

 

 

 

 

 

(Representante Legal) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

Eu,  , RG nº  e CPF nº 

 

 , como representante devidamente constituído 

da empresa  , CNPJ , para fins do disposto no item  doEdital / , declara, sob as penas da 

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato na Concorrência 

nº / , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato na Concorrência nº  /  , por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 

de fato na Concorrência nº    /   quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato na Concorrência nº    /  antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informadoa, discutido com ou 

recebido por qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Muqui /ES, antes da abertura oficial das propostas, e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá- 

la. 

 

Local de Data 

 

 

 

 

 

 

(Representante Legal) 
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   Anexo VII  

MINUTA CONTRATUAL 

Contrato que entre si celebram o Município de Muqui e aempresa ......................................... , para o fim expresso nas cláusulas 

que o integram. 

   ID 
O MUNICÍPIO DE MUQUI, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Satiro França, 95, Centro, 

Muqui - ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº. 27.082.403/0001-83, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. 

Sérgio Luiz Anequim, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado à Rua José Galdino Coimbra, 80, bairro Boa Esperança, 

Muqui - ES, portador do documento de identidade nº 1069878 SSP - ES e CPF nº 017.***.***-32, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº ......................., com sede na ................................., por seu representante legal, Sr. ........................... , 

brasileiro, estado civil, ......................, inscrito no CPF/MF sob nº .................................. e Cédula de Identidade nº 
....................., residente e domiciliado na Rua ................................. , doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente contrato para (descrever conforme o objeto requerido), conforme Planilha e Projetos em anexos e Proposta apresentada pela 
CONTRATADA datada de   /   /  , sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos do procedimento 
licitatório – Concorrência Nº ......../2026 – Processo Administrativo ............../2026, tudo de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, 
que se regerá mediante as Cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Constitui o objeto deste instrumento a (................descrever o objeto conforme edital................), conforme planilha 

orçamentária e demais documentos em anexo, Proposta apresentada pela CONTRATADA e demais documentos técnicos que 

fazem parte integrante da Concorrência Nº  /2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. – O prazo de vigência do contrato será de ......... (..............................) dias, contados a partir de sua assinatura, na forma do Art. 

105 da Lei n° 14.133/2021. 

- O prazo para execução do objeto é de até ............ (.................) dias, podendo ser prorrogado, dentro do permissivo Legal. 

- O início dos serviços deverá se dar em um prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de recebimento da Ordem 

de Serviço, após homologação do certame e assinatura do contrato; sendo no caso de reparos, sem a necessidade de emergência, 

a Contratada acionada com 02 (dois) dias úteis de antecedência e, em casos de emergência, em até 24h. 

- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

- A prorrogação do prazo de execução do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, 

bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendoser formalizada nos autos 

do processo administrativo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

- Pela execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira, o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ ................  

(....................). 

- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

- Serão elaboradas pela Contratada, medições dos serviços executados, aplicando-se os preços unitários planilhados às 

quantidades medidas, que serão aprovadas e liberadas pela fiscalização da Contratante. 

- Os pagamentos serão efetuados conforme as medições dos serviços atestados e aprovados pela fiscalização da Contratante e 

ainda mediante fatura, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à apresentação desta, mediante apresentação do documento fiscal 

hábil. 

§1º Esse prazo poderá ser estendido caso o recurso para pagamento seja proveniente de convênios, contratos de repasse ou 

congênere, sendo que nestes casos os pagamentos ficam condicionados à liberação de recursos pelos órgãos concedentes. 

§2º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Os preços propostos são irreajustáveis, durante o prazo de um ano, contado da data do orçamento estimativo. 
Não obstante o disposto no subitem precedente, ajustam as partes que, caso haja alterações do dispositivo legal que determina 

aplicação de reajuste com periodicidade anual, ou então, na hipótese de diminuição dessa periodicidade, os preços avençados neste 

subitem, passarão a ser reajustados com a mesma periodicidade determinada pelo governo Federal ou, caso tenha havido a simples 

extinção dessa periodicidade, os preços contratuais passarão a ser reajustados mensalmente. 
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Em ocorrendo uma das situações previstas no subitem anterior ou após 12 (doze) meses da data do orçamento estimativo, os 

preços serão reajustados utilizando índice do INCC - Índice Nacional da Construção Civil). 

O reajuste afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 

- A CONTRATADA, por ocasião do pagamento, deverá apresentar as documentações 

descritas abaixo: – Para a primeira medição: 

a) Certidão Negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual (sede ou domicílio da empresa) e Municipal (sede ou 

domicílio da empresa); 

b) Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução; 

e) Cadastro Nacional da Obra (CNO); 

f) Prova de recolhimento junto ao FGTS e ao INSS, referente ao mês anterior à execução dos serviços; 

g) SEFIP/GFIP com indicação específica da folha de pagamento dos serviços, referentes ao mês anterior à execução dos 

serviços; 

h) Folha de pagamento referente ao mês anterior à execução dos serviços. 

- Para as demais medições: 

a) Certidão Negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa); 

b) Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Prova de recolhimento junto ao FGTS e ao INSS, referente ao mês anterior à execução dos serviços; 

e) SEFIP/GFIP com indicação específica da folha de pagamento dos serviços, referentes ao mês anterior à execução dos 

serviços; 

f) Folha de pagamento referente ao mês anterior à execução dos serviços. 

- Para a última medição, além da documentação exigida no item 3.6.2, apresentar o Termo de Recebimento 

Provisório da obra, emitido pelo fiscal da obra. 

– Todas as certidões indicadas acima deverão estar válidas e vigentes quando de sua apresentação para pagamento. 

- O pagamento somente será efetuado após o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

– As despesas do referido contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

(Descrever dotação orçamentária, projeto, plano de trabalho, fonte financeira, ficha financeira, conforme a aplicação) 

CLÁUSULA QUINTA - EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA 

- Para a realização dos serviços de (...........descrição conforme objeto requerido no edital.................. ), estabelecidos neste Contrato, 

a Contratada deverá fornecer materiais, equipamentos, ferramentas próprias e adequadas, dentro dos padrões de segurança, sempre 

com o acompanhamento de engenheiro responsável, ressalvados os casos da cláusula sétima, mão-de-obra, veículo apropriado, 

efetuando armazenamento e transporte para descarte.  

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES 

– São obrigações da CONTRATANTE: 

- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta; 

- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

- Assegurar recursos financeiros necessários à realização do objeto contratado, por meio de dotação orçamentária; 

- Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-financeiro; 

- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
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- Publicar o presente Contrato, em resumo, no Órgão do Oficial do Município ou outros órgãos da imprensa oficial. 

 

 - Informar à CONTRATADA dos atos e as normas que vierem a baixar e que impliquem em alterações no objeto contratado;  

 - Manter a CONTRATADA informada de quaisquer atos da Administração Pública que venham a interferir direta ou indiretamente 

na solução adquirida;  

 - Exercer a gestão e fiscalização do objeto contratado através dos fiscais designados sob o aspecto quantitativo e qualitativo 

anotando em registro próprio as falhas detectadas;  

 - Exercer o controle rigoroso da qualidade da execução do contratado;  

 - Notificar a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto 

contratado para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de 

seus profissionais, quando em atendimento, que venha a ser considerada prejudicial ou inconveniente para a CONTRATANTE;  

 - Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da contratada, rejeitar, no todo ou em parte, 

os objetos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor, atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do objeto 

contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente.  

  

 

 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.  

 - Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto.  

- Efetuar o pagamento contratada na forma convencionada nos termos deste Termo, após a apresentação da Nota Fiscal e o aceite 

realizado pelo servidor responsável pelo recebimento definitivo. 

 

- Mediante processo devidamente instruído, o Contratante poderá acrescer ou diminuir o volume de serviços em até 25% (vinte e 

cinco por cento) sobre o valor do contrato, bem como acrescer o prazo decorrente de alterações do projeto, inclusão ou exclusão 

de serviços. 

– São obrigações da CONTRATADA: 

- Utilizar pessoal devidamente registrado, recolher todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

outros inerentes, resultantes da execução do presente Contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não transfere a 

Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso da 

obra, assim como tomar todas as medidas necessárias para a segurança de seus empregados e de terceiros; 

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados; 

- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura 

Municipal; 

- Manter na obra, em tempo integral, um engenheiro, bem como um preposto, aceito pela Contratante para representá-la na 

execução do Contrato; 

– Entregar a obra em perfeitas condições de utilização, sendo que todo o entulho e restos de materiais provenientes da obra 

deverão ser retirados pela Contratada; 

- Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

- Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 

normas e determinações em vigor; 

- Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI; 

- Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução das 

atividades contratadas; 
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- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

- Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

- A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar parte 

da obra, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), inclusive a microempresas ou empresasde pequeno porte. 

- É vedada a subcontratação com proponente que tenha participado do mesmo certame no qual a Contratada tenha sido 

considerada vencedora e dos serviços de maior relevância técnica e valor significativo do objeto desta licitação. As parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo do objeto da licitação deverão ser executadas diretamente pela Contratada, com o 

profissional detentor da CAT (Certidão de Acervo Técnico), que será disponibilizado para integrar a equipe contratada. 

- Para fins de subcontratação, a CONTRATADA deverá: 

Fornecer o nome da(s) empresa(s) subcontratada(s) e o currículo técnico para ciência e possível autorização por parte da 

fiscalização antes do início da contratação; 

A(s) empresa(s) subcontratada(s) deverá(ão) apresentar para fiscalização, todos os documentos de habilitação requisitados na 

licitação, especialmente quanto a regularidade jurídica, idoneidade fiscal, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira 

e o cumprimento do disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

- A subcontratação de partes do objeto da presente licitação não libera o Contratado de quaisquer responsabilidades legais e 

contratuais. O Contratado responde perante a Administração pela parte que subcontratou. 

- Não se aplica o disposto nesta cláusula quando o licitante for: 

- Microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada; 

- Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no 

art. 15 da Lei 14.133/2021; 

- Consórcio composto parcialmente por microempresas e empresas de pequeno porte com participação igualou superior ao 

percentual exigido de subcontratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

– Fica designado (a) o (a) servidor (a)   para a fiscalização do contrato a ser firmado com a 

empresa vencedora, nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/2021 e   para atuar como fiscal técnico do contrato 

a ser firmado com a empresa vencedora, nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/2021. 

- O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos 

serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos Art. 117 e 140 da Lei nº 

14.133/2021. 

- O fiscal administrativo deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 Lei nº 14.133/2021. 

- A fiscalização administrativa da execução abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

- Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações atinentes ao 

objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e 

registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do 

preposto da contratada para instruir possível procedimentode sanção contratual; 

- Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a escassez de material cuja falta esteja 

dificultando a execução dos serviços; 

- Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções; 



Município de Muqui 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

- Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou 

recibo, assinado pelas partes, de acordo com o Art. 140 da Lei n.º 14.133/2021, recusando, de logo, objetos que não 

correspondam ao contratado; 

- Analisar, conferir e atestar as notas fiscais; 

- Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento; 

- Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas do contrato, no Diário de Obra, com vista a compor o processo e 

servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações futuras. 

– A fiscalização técnica da execução abrange as seguintes rotinas: 

- Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços e obras contratadas; 

- Indicar as eventuais glosas das faturas; 

- Conferir o adequado cumprimento das exigências das garantias contratuais; 

- Informar a área responsável pelo controle de contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que 

poderá ensejar a aplicação de penalidades. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

- A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor inicial do contrato, sendo exigida garantia adicional ao contratante caso a proposta apresentada seja 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com Lei 14.133/2021. 

- Em caso contratação de garantia na modalidade seguro-garantia, havendo inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá 

assumir a execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

- A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também deverá figurar dos termos 

aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

- A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada desde que 

demonstrada sua regularidade fiscal. 

- A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

 

- Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar aimportância segurada 

indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada indicada na 

apólice. 

- A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

- Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as 

condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 9.6 deste 

contrato. 

- Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

- Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de 

renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

- A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

- prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 

previstas; 

- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

- obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando 

couber. 

- A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.10, observada a 

legislação que rege a matéria. 

- No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo 
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os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

- Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a 

respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

- O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

- O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

- Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 

comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de 

abril de 2022. 

- Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas 

em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

- O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos 

e/ou aplicar sanções à contratada. 

- O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021. 

- A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 

contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

- O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

- A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos anexo s ao 

instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ouomissões em qualquer 

das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no 

seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

- É vedado à CONTRATADA: 

- Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

- Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 

- O CONTRATANTE poderá declarar rescindido este Contrato, com base em falta da Contratada, independentemente de 

interpelação judicial e assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de 

prazos; 

 

- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 

resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de 

liberação dessas áreas; 

- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

- O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
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- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 

Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 

fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atrasoou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

- As hipóteses de extinção a que se referem os itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4 observarão as seguintes disposições: 

- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 

quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da 

situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

- A extinção do contrato poderá ser: 

- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 

- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - 

pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a licitante ou contratada que: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato; 

 i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

A licitante ou a contratada ficará sujeita as penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, que serão aplicadas a 

exclusivo critério da Administração, quantificados os danos ao município. 

No tocante à multa esta será imposta conforme descrito nos subitens seguintes, resguardado o contraditório e a 

ampla defesa: Pela infração prevista na alínea “a” do item 20.1, será aplicada: 

multa compensatória de 5% (cinco por cento) do valor contratado para contratos com execução maior que 90% e 

menor que 100%; Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor contratado para contratos com execução maior 

que 80% e menor que 90%; Multa compensatória de 15% (quinze por cento) do valor contratado para contratos com 

execuçãomaior que 70% e menor que 80%; Multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor contratado para 

contratos com execução maiorque 60% e menor que 70%; Multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor contratado para contratos com execução menor que 60%. 
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Pela infração prevista na alínea “b” do item 20.1, será aplicada multa compensatória de 30% (trinta por cento) do 

valor contratado; Pela infração prevista na alínea “c” do item 20.1, será aplicada multa compensatória de 30% (trinta 

por cento) do valor contratado; Pela infração prevista na alínea “f” do item 20.1, será aplicada multa compensatória 

de 5% (cinco por cento)do valor contratado; 

20.3.5 Pela infração prevista na alínea “g” do item 20.1, será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor 

contratado por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 

13.3.6 Pela infração prevista nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 20.1, será aplicada multa compensatória de 5% 

(cinco por cento) do valor contratado. 

Os valores das multas serão sempre atualizados até o mês da aplicação das mesmas utilizando IPCA-E como índicedas 

penalidades previstas. As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à contratada serão deduzidas dos 

pagamentos efetuados. 

Não havendo pagamento a fazer à Contratada, serão as multas e outros débitos descontados na garantia prestada para a execução 

do contrato. Caso o valor da garantia não seja suficiente para o devido pagamento, a dívida restante será inscrita na Dívida Ativa 

para cobrança executiva, ficando a empresa suspensa de participar de quaisquer outras licitações promovidas pela Prefeitura 

enquanto não quitada a dívida. 

Em caso de revisão unilateral do contrato por culpa da contratada, nas hipóteses previstas nos incisos I a X do Art. 155 da Lei 

14.133/2021, poderá a contratada em benefício da Prefeitura Municipal de Muqui, a garantia prestada, sem direito a reclamação ou 

qualquer indenização e sem prejuízo das demais penalidades, inclusive as multas previstas neste edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RECEBIMENTO DA OBRA 

- Após a conclusão de todos os serviços, verificar-se-á o recebimento provisório da obra, mediante Termo assinado pelas partes. 

O Termo definitivo será assinado 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, se os serviços contratados não apresentarem 

defeitos ou imperfeições, ou se existentes, tiverem sido corrigidos e, assim, considerados como executados e concluídos dentro 

das especificações e condições contratuais. 

- Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 

responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

- Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez 

e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

- Na hipótese de não terem sido lavrados os Termos de recebimento provisório e definitivo da obra, nos prazos reputar-se-ão 

como realizados os serviços, desde que comunicados a Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores a seu término. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

-  Fica expressamente autorazada a publicação dos dados necessarios ao cumprimento da legislaçao e dos órgãos de controle. 

- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 

os princípios do art. 6º da LGPD. 

- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação firmados ou 

que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 

hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

- O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 

eventuais pedidos de comprovação formulados. 

- O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos 

dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

- Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
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pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 

pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 

autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

- Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1 - Fica eleito pelas partes, o Foro da Comarca de Muqui/ES, para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Contrato, 

renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor na presença das testemunhas 

abaixo assinadas. 

Muqui/ES, xx de xxxxxxxxxxx de xxxx. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUQUI XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
............................................... 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


